
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL 

PARECER Nº _.Q.&__/2020 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 001/2020 DE 
AUTORIA DO PODER EXECUTIVO. 

1 - RELATÓRIO 

Através deste projeto de lei, o Poder Executivo solicita autorização para delegar a 

prestação dos serviços públicos de abastecimento d~ água e esgotamento sanitário nas 
localidades de pequeno porte do MunicíP,1o de ltai~ba ao Sistema Integrado de 

Saneamento Rural da âo Baixo Jaguaribe - SISAR , e suas 
associações filiadas. 

As soluções de abastecimento de água e de esgotamento sanitário a serem 

implantadas em localidades rurais devem buscar contemplar a viabilidade técnica, 

econômico-financeira e institucional da operação e manutenção, bem como a garantia 
da quantidade e qualidade da água fornecida à população e a proteção e promoção da 

saúde e do ambiente com o manejo e destino adequados dos excretas humanos. Essas 

condições implicam em capacidade técnica, gerencial e a adoção de tecnologias 

apropriadas às realidades socioambientais locais. Além disso, deve haver segurança 

jurídica e institucional para que os serviços tenham a devida continuidade. 

Os Municípios, principalmente de pequeno porte, não possuem corpo técnico para 

gerenciar tais atividades, motivo pelo qual se faz necessário delegar o cuidado do serviço 

público. O SISAR tem extrema importância comprovada por todo o Vale do Jaguaribe, 

com atuação presente em ltaiçaba nos distritos de Logradouro, Tabuleiro do Luna e 

Cidade Nova. 

Concluso os trabalhos desta Comissão, uma vez que não há objeção à aprovação 

da proposição, opinamos pela LEGALIDADE e CONSTITUCIONALIDADE da matéria. 

Av. Cel. João Correia, 381 - Centro 
CEP 62820-000 - Itaiçaba - Ceará 

CNPJ: 01.598.356/0001-31 
E-mail: cmitaicaba@gmail.com 

Fonefax: (88) 3410-1178 



SALA DAS COMISSÕES, em 11 de fevereiro de 2020 

~r~~r!h tfo1~~~~ 
Relator 

- 

Av. Cel. João Correia, 381 - Centro 
CEP 62820-000 - Itaiçaba - Ceará 

CNPJ: 01.598.356/0001-31 
E-mail: cmitaicaba@gmail.com 

Fonefax: (88) 3410-1178 



" ... 

COMlSSÃO DE.LEGLSLAÇÃO, JUS1;1Ç~.~ REDAÇ_ÃO FJtµU_: __ .. : 

PARECER 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, cumprindo as determinações 

do paragrafo 2º do artigo 75 do Regimento Interno da Câmara, analisou o projeto de lei 

desta comissão, 
unanimemente, pela sua legalidade ·e constituclonalidade. 

Estiveram presentes os SenHores Vereadores Antoniel Max Silva Holanda, Sheila 

Pereira Damasceno e Rosembergue Alves de Roland_a. _. 

S, em 11 de fev eiro de 2020. 
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